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                Portaria nº    31.517    de    07     de      julho     de  2003

                O Reitor da Universidade Federal Fluminense,   no uso de suas atribuições legais e tendo em vista o
que consta do Processo UFF nº  23069.00299003-82, resolve:

Conceder pensão vitalícia, na forma dos Art. 215, 216 e 217, inciso I, alínea “a” da Lei nº
8.112/90, a JAQUELINE DE AGUIAR SILVA MONTEIRO DE ABREU mediante documentação
comprobatória apresentada, na qualidade de VIÚVA do IRENICIO MONTEIREO DE ABREU , matrícula
SIAPE nº 306202, correspondente a 100%da totalidade dos proventos referentes ao cargo de Operador de
Máquina Copiadora, do Quadro de Pessoal da Universidade Federal Fluminense, falecido  em 10/06/2003.

C Í C E R O  M A U R O  F I A L H O  R O D R I G U E S
R e i t o r

#  #  #  #  #  

       Portaria nº    31.538    de    09   de      julho        de   2003

O Reitor da Universidade Federal Fluminense,   no uso de suas atribuições legais, resolve:

Conceder pensão vitalícia, na forma dos Art. 215, 216 e 217, inciso I, alínea “c” da Lei nº
8.112/90, a LUZIMAR GONÇALVES TORREIRO, em cumprimento ao Mandado de Segurança constante
dos autos do Processo nº 2000.5102002477-9, na qualidade de companheira do ex-servidor SILBE LUIZ
GOMES DA SILVA, matrícula SIAPE nº 0306371, correspondente ao cargo de Técnico em Artes Gráficas, do
Quadro de Pessoal da Universidade Federal Fluminense, falecido  em 23/04/1996.
            

C Í C E R O  M A U R O  F I A L H O  R O D R I G U E S
R e i t o r

#  #  #  #  #  

Portaria nº     31.575     de    17    de     julho       de  2003

O Reitor da Universidade Federal Fluminense, no uso de suas atribuições legais e tendo em
vista o que consta do Processo UFF nº  23069.002142/2003-73, resolve:

Conceder pensão vitalícia, na forma dos Art. 215, 216 e 217, inciso I, alínea “a” da Lei nº
8.112/90, a MARLENE SOARES QUINTANILHA, mediante documentação comprobatória apresentada,
na qualidade de viúva do ex-servidor ALVARO GOMES QUINTANILHA FILHO, matrícula SIAPE nº
306398, correspondente a 100% da totalidade dos vencimentos referentes ao cargo de Auxiliar
Administrativo do Quadro de Pessoal da Universidade Federal Fluminense, falecido  em 17/04/03

C Í C E R O  M A U R O  F I A L H O  R O D R I G U E S
R e i t o r

#  #  #  #  #         

Portaria   nº   31.621   de   01   de   agosto   de    2003.

O REITOR da Universidade Federal Fluminense, no uso de suas atribuições legais,
estatutárias e regimentais;

SEÇÃO     II
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Considerando o que dispõem os parágrafos 1º e 2º do artigo 14, e o artigo 17 do Estatuto;

Considerando as prescrições contidas nos Artigos 33 e 37 do Regimento Geral da
Universidade;

Considerando o que prescreve o Regulamento Geral das Consultas Eleitorais - RGCE,
aprovado pela Resolução nº 104, de 03 de dezembro de 1997, do Conselho Universitário;

Considerando o resultado final da consulta à comunidade universitária, com o objetivo de
identificar as preferências com respeito à escolha do Chefe e Subchefe do Departamento de Epidemiologia e
Bioestatística; e

Considerando o que consta do Processo nº  23069.030636/2003-48,

RESOLVE designar dentre os eleitos através de listas tríplices, os Professores integrantes da
carreira do Magistério Superior, HUGO COELHO BARBOSA TOMASSINI, da classe de Professor
Adjunto, nível 2, matrícula SIAPE nº 7302570 e VERA MARION ROSENTHAL, da classe de Professor
Adjunto, nível 4, matrícula SIAPE nº 303589, ambos do Quadro Permanente da Universidade, para como
Chefe e Subchefe, respectivamente, dirigirem, com mandato de 2(dois) anos, o Departamento de
Epidemiologia e Bioestatística, um dos elementos básicos do Instituto de Saúde da Comunidade, integrante
do Centro de Ciências Médicas. 

Esta designação não corresponde à função gratificada ou a cargo de direção

                         Publique-se, registre-se e cumpra-se.

C Í C E R O  M A U R O  F I A L H O  R O D R I G U E S
R e i t o r

#  #  #  #  #

Portaria    nº     31.622    de     01    de     agosto     de       2003.

O REITOR da Universidade Federal Fluminense, no uso de suas atribuições legais,
estatutárias e regimentais; e

Considerando o que dispõem os parágrafos 1º e 2º do artigo 14, e o artigo 17 do Estatuto;

Considerando as prescrições contidas nos Artigos 33 e 37 do Regimento Geral da
Universidade;

Considerando o que prescreve o Regulamento Geral das Consultas Eleitorais - RGCE,
aprovado pela Resolução nº 104, de 3 de dezembro de 1997, do Conselho Universitário;

Considerando o resultado final da consulta à comunidade universitária, com o objetivo de
identificar as preferências com respeito a escolha do Chefe e Subchefe do Departamento de Planejamento
em Saúde; e

Considerando, finalmente, o que mais consta do processo nº 23069.030636/2003-48,

R E S O L V E designar, dentre os eleitos através de listas tríplices, os professores integrantes
da carreira do Magistério Superior, GILSON SAIPPA DE OLIVEIRA, da classe de Professor Assistente,
nível 2, matrícula SIAPE nº 3126038 e ARMANDO CYPRIANO PIRES, da classe de Professor Assistente,
nível 1, matrícula SIAPE nº 311130, ambos do Quadro Permanente da Universidade, para como Chefe e
Subchefe, respectivamente, dirigirem, com mandato de 2 (dois) anos, o Departamento de Planejamento em
Saúde, um dos elementos básicos do Instituto de Saúde da Comunidade, integrante do Centro de Ciências
Médicas.

Esta designação não corresponde a função gratificada ou a cargo de direção

Publique-se, registre-se e cumpra-se.

C Í C E R O  M A U R O  F I A L H O  R O D R I G U E S
R e i t o r

#  #  #  #  #

Portaria    nº    31.623    de     01  de     agosto   de   2003.

O REITOR da Universidade Federal Fluminense, no uso de suas atribuições legais,
estatutárias e regimentais;  e

Considerando o que dispõem os parágrafos 1º e 2º do artigo 14, e o artigo 17 do Estatuto;
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Considerando as prescrições contidas nos Artigos 33 e 37 do Regimento Geral da
Universidade;

Considerando o que prescreve o Regulamento Geral das Consultas Eleitorais - RGCE,
aprovado pela Resolução nº 104, de 3 de dezembro de 1997, do Conselho Universitário;

Considerando o resultado final da consulta à comunidade universitária, com o objetivo de
identificar as preferências com respeito a escolha do Chefe e Subchefe do Departamento de Psiquiatria e
Saúde Mental; e

Considerando, finalmente, o que mais consta do processo nº 23069.030636/2003-48,

R E S O L V E designar, dentre os eleitos através de listas tríplices, os professores integrantes
da carreira do Magistério Superior, HÉLCIO FERNANDES MATTOS, da classe de Professor Adjunto, nível
4, matrícula SIAPE nº 303966 e RONALDO VICTER, da classe de Professor Adjunto, nível 4, matrícula
SIAPE nº 623773, ambos do Quadro Permanente da Universidade, para como Chefe e Subchefe,
respectivamente, dirigirem, com mandato de 2 (dois) anos, o Departamento de Psiquiatria e Saúde Mental,
um dos elementos básicos do Instituto de Saúde da Comunidade, integrante do Centro de Ciências Médicas.

Esta designação não corresponde a função gratificada ou a cargo de direção.

Publique-se, registre-se e cumpra-se.

C Í C E R O  M A U R O  F I A L H O  R O D R I G U E S
R e i t o r

#  #  #  #  #

Portaria    nº    31.624  de   01   de   agosto   de    2003.

O REITOR da Universidade Federal Fluminense, no uso de suas atribuições legais,
estatutárias e regimentais;  e

Considerando o que dispõem os parágrafos 1º e 2º do artigo 14, e o artigo 17 do Estatuto;

Considerando as prescrições contidas nos Artigos 33 e 37 do Regimento Geral da
Universidade;

Considerando o que prescreve o Regulamento Geral das Consultas Eleitorais - RGCE,
aprovado pela Resolução nº 104, de 3 de dezembro de 1997, do Conselho Universitário;

Considerando o resultado final da consulta à comunidade universitária, com o objetivo de
identificar as preferências com respeito a escolha do Chefe e Subchefe do Departamento de Saúde e
Sociedade; e

Considerando, finalmente, o que mais consta do processo nº 23069.030636/2003-48,

R E S O L V E designar, dentre os eleitos através de listas tríplices, os professores integrantes
da carreira do Magistério Superior, MARCO ANTÔNIO TEIXEIRA PORTO, da classe de Professor
Adjunto, nível 4, matrícula SIAPE nº 303817 e LUIZA SANTOS MOREIRA DA COSTA, da classe de
Professor Adjunto, nível 4, matrícula SIAPE nº 305453, ambos do Quadro Permanente da Universidade, para
como Chefe e Subchefe, respectivamente, dirigirem, com mandato de 2 (dois) anos, o Departamento de
Saúde e Sociedade, um dos elementos básicos do Instituto de Saúde da Comunidade, integrante do Centro de
Ciências Médicas.

Esta designação não corresponde a função gratificada ou a cargo de direção.

Publique-se, registre-se e cumpra-se.

C Í C E R O  M A U R O  F I A L H O  R O D R I G U E S
R e i t o r

#  #  #  #  #

Portaria  nº  31.626    de  01 de   Agosto  de  2003.          

EMENTA: Cessa os efeitos da portaria nº
31.200, de  24.04.2003. 

O REITOR da Universidade Federal Fluminense, no uso de suas atribuições legais,
estatutárias e regimentais;
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Considerando o que consta do Expediente datado de 29 de julho de 2003, da Coordenadoria
das Atividades de Planejamento Estratégico/HUAP/SUDEPI,

R E S O L V E:

I – Cessar, a pedido, os efeitos da Portaria nº 31.200, de 24/04/2003, que designou o
Professor LUIZ ANTONIO SANTINI RODRIGUES DA SILVA, da classe de Adjunto, matrícula SIAPE
nº 0304159-9, para coordenar as atividades de Planejamento Estratégico junto ao Hospital Universitário
Antônio Pedro (HUAP), vinculado à Superintendência de Desenvolvimento de Planejamento Institucional –
(SUDEPI). 

II –    Publique-se, registre-se e cumpra-se. 

C Í C E R O  M A U R O  F I A L H O  R O D R I G U E S
R e i t o r

#  #  #  #  #

Portaria  nº  31.627    de  04 de   Agosto  de  2003.          

O REITOR da Universidade Federal Fluminense, no uso de suas atribuições legais,
estatutárias e regimentais; e

Considerando o disposto no art. 1º, IV, da Lei nº 9.192 de 21.12.95 e o constante no
parágrafo 5º do artigo 1º e, no artigo 5º, caput, do Decreto nº 1.916, de 23.05.96;

Considerando o que prescreve o Regulamento Geral das Consultas Eleitorais - RGCE,
aprovado pela Resolução nº 104, de 3 de dezembro de 1997, do Conselho Universitário;

Considerando o resultado final da consulta à comunidade universitária, com o objetivo de
identificar as preferências com respeito à escolha do Diretor e do Vice-Diretor do Instituto de Geociências; e

Considerando, finalmente, o que mais consta do processo nº 23069.041550/03-41,

I - R E S O L V E nomear, dentre os eleitos através de lista tríplice, os professores integrantes
da carreira do Magistério Superior, ANDRÉ LUIZ FERRARI, da classe de Professor Adjunto, nível 2,
matrícula SIAPE nº 308527, e CLAUDIO BELMONTE DE ATHAYDE BOHRER, da classe de Professor
Adjunto, nível 2, matrícula SIAPE nº 311648, ambos do Quadro Permanente da Universidade, para
exercerem, com mandato de 04 (quatro) anos, os cargos de Diretor e Vice-Diretor, respectivamente, do
Instituto de Geociências, integrante do Centro  de Estudos Gerais – CD-4. 

II - Publique-se, registre-se e cumpra-se.

C Í C E R O  M A U R O  F I A L H O  R O D R I G U E S
R e i t o r

#  #  #  #  #

Parte 2:

DETERMINAÇÃO DE SERVIÇO -DDRH nº  065 De  30 de  julho  de  2003

A Diretora do Departamento de Desenvolvimento de Recursos Humanos, no uso de suas
atribuições, delegadas pelo Magnífico Reitor, conforme subitem 9.4 do item 9 e subitem 11.4 do item 11 do
Edital n.º 35/2002, publicado no DOU de 09 de maio de 2002, 

RESOLVE considerar excluída do Concurso Público para o provimento de cargos técnico-
administrativos no Hospital Universitário Antônio Pedro, ao qual se submeteu, a candidata ELLEN
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PANISSET MONTEIRO, inscrita sob o n.º 0501729-7, para o cargo de Médico, na especialidade de Clínica
Médica, por não atender às exigências contidas no Edital de abertura do concurso.

DARCIRA MOTTA MONTEIRO
Diretora do Departamento de Desenvolvimento de Recursos Humanos

#  #  #  #  #

DETERMINAÇÃO DE SERVIÇO -DDRH nº  066 De  30 de  julho  de  2003

A Diretora do Departamento de Desenvolvimento de Recursos Humanos, no uso de suas
atribuições, delegadas pelo Magnífico Reitor, conforme subitem 9.4 do item 9 e subitem 11.4 do item 11 do
Edital n.º 35/2002, publicado no DOU de 09 de maio de 2002, 

RESOLVE considerar excluído do Concurso Público para o provimento de cargos técnico-
administrativos no Hospital Universitário Antônio Pedro, ao qual se submeteu, o candidato ANTONIO
CARLOS ACCETTA, inscrito sob o n.º 0300959-9, para o cargo de Médico, na especialidade de Cirurgia
Geral, por não atender às exigências contidas no Edital de abertura do concurso.

DARCIRA MOTTA MONTEIRO
Diretora do Departamento de Desenvolvimento de Recursos Humanos

#  #  #  #  #

DETERMINAÇÃO DE SERVIÇO / DSG / Nº 18  DE 30 de Julho de 2003.

O Diretor do Departamento de Serviços Gerais no uso de suas atribuições,

RESOLVE:

1- Designar a Professora ESTHER HERMES LÜCK, matrícula. SIAPE nº 03080307, para
fiscalização e acompanhamento do Contrato nº 21/2003 firmado entre a Universidade Federal Fluminense e
a FUNDAÇÃO EUCLIDES DA CUNHA DE APOIO INSTITUCIONAL A UFF.

2- Esta DTS entrará em vigor na data de sua assinatura.

LEONARDO VARGAS DA SILVA
Diretor do DSG

#  #  #  #  #

Parte 4:

DETERMINAÇÃO  DE  SERVIÇO  No  29  DE  30  DE JULHO DE  2003.

O DIRETOR DO CENTRO TECNOLÓGICO DA UNIVERSIDADE FEDERAL
FLUMINENSE, no uso de suas atribuições legais,

 RESOLVE:  
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1.Designar Comissão Editorial do CTC incumbida de revisar e aprovar as publicações no
Boletim Técnico do CTC (ISSN 1413-9082), sob a presidência do Prof. Ivan Ramalho de Almeida, e
constituída pelos Professores Flávio Moore (TMI), Jorge Batista de Azevedo (TUR), Luiz Rolein Lopes
(TMC), Miguel Luiz Ribeiro Ferreira (TEM), Regina Célia Paula Leal Toledo (TCC), Jorge Fernandes de
Moraes (TET), Fernando Benedito Mainier (TEQ), Nireu Oliveira Cavalcante (TAR);

2. Esta DTS revoga a DTS no 07, de 20 de março de 2001 e entrará em vigor na data de sua
publicação.

Prof. WAINER DA SILVEIRA E SILVA, PH.D
Diretor do CTC

#  #  #  #  #

DETERMINAÇÃO  DE  SERVIÇO  No  30  DE  30  DE JUNHO DE  2003.

O DIRETOR DO CENTRO TECNOLÓGICO DA UNIVERSIDADE FEDERAL
FLUMINENSE, no uso de suas atribuições legais,

RESOLVE:  

Designar Comitê Assessor de Pesquisa e Pós-Graduação Stricto-Sensu do Centro Tecnológico
composto pelos Professores Doutores abaixo designados, representantes indicados por seus respectivos
Departamentos, que deverão desempenhar suas atribuições sob a presidência do Prof. Doutor Protasio
Ferreira e Castro, Assessor de Pesquisa e Pós-Graduação Stricto-Sensu do CTC. 

                          Comitê Assessor : 

Departamento Nome
TAR Sônia Maria Tadei Ferraz 
TDT Walber Paschoal da Silva
TEC Elson Antônio do Nascimento
TEE Júlio César Stachini de Souza 
TEM Sérgio Souto Maior Tavares
TEP Denise Alvarez
TEQ Fabio Barbosa Passos
TET Luiz Pinto de Carvalho
TIC Luiz Satoro Ochi

TMC Jayme Pereira de Gouvêa
TMI Sinesio de Almeida Marques
TUR Fernanda Furtado ou José Pessoa

Esta DTS  em trará em vigor  na data de sua publicação.

Prof. WAINER DA SILVEIRA E SILVA, PH.D
Diretor do CTC

#  #  #  #  #


